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CONTINUAÇÃO DA ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº 003/2023 (C/S) 
Licitação número 981910 (www.licitacoes-e.com.br) 

 
Ao vigésimo dia do mês de março, do ano de dois mil e vinte e três, a Comissão Permanente 
de Licitação decide publicar a presente ATA, contendo os relatos das ações realizadas na sala 
localizada no 4º andar, do Edifício Sede do Sesc – Departamento Regional em Pernambuco, 
situado na Avenida Visconde de Suassuna, nº 265, Santo Amaro, Recife/PE, CEP: 50.050-540, 
onde os membros da Comissão Permanente de Licitação deram continuidade à reunião do 
Pregão Eletrônico SESC/DR-PE Nº 003/2023, através do sistema “Licitações-e”, destinado à 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS – SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE LISO, 
de acordo com as necessidades do SESC/DR-PE, para atender a demanda das diversas 
unidades do SESC/DR-PE, com entregas na Central de Distribuição, em Jaboatão dos 
Guararapes e no Entreposto de Distribuição em Arcoverde do SESC/DR-PE, em conformidade 
com as especificações e quantitativos descritos no TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) do 
edital, observadas as demais condições estabelecidas no instrumento convocatório e seus 
anexos. 
 

 Analisada a Proposta Comercial Ajustada e a documentação de Habilitação, 
encaminhadas em tempo hábil pela empresa CHRISTIANNY MAROJA EIRELI (Nome 
Fantasia: O MERCADINHO), arrematante dos Itens: 01 (SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE LISO 15L) e 02 (SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE LISO 30L); 
temos a relatar que os documentos apresentados atenderam às exigências dos 
subitens: 5.1 (Habilitação Jurídica), alínea “a” do 5.2 (Qualificação Técnica), 5.3 
(Regularidade Fiscal) e do subitem 4.2 (Proposta Comercial Ajustada), todos do edital. 
A Comissão de Licitação, em conformidade com o subitem 5.4.5 do edital, verificou a 
autenticidade e validade dos documentos emitidos pela internet, e constatou que todos 
os documentos são autênticos e estão válidos. 

 
Desta forma, o valor da proposta foi arrematado da seguinte maneira: 
 

ITEM 01 – SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE LISO 15L.* 

VALOR ARREMATADO NA SESSÃO DE LANCES (R$) 

0,51 

 

ITEM 02 – SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE LISO 30L.* 

VALOR ARREMATADO NA SESSÃO DE LANCES (R$) 

1,08 

* AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS COMPLETAS DOS ITENS ESTÃO CONTIDAS NO ANEXO I DO EDITAL DO 

PREGÃO ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº 003/2023. 

 
Em 01/02/2023, a Comissão de Licitação encaminhou para a área técnica do Sesc/DR-PE, 
solicitação de análise e emissão de parecer técnico sobre a conformidade da Proposta 
Comercial Ajustada e dos documentos de Habilitação, no que corresponde à Qualificação 
Técnica (subitem 5.2 do edital), apresentados pela empresa CHRISTIANNY MAROJA EIRELI 
(Nome Fantasia: O MERCADINHO), arrematante dos Itens 01 e 02; conforme documento 
anexo aos autos do processo. Em 02/02/2023, a Comissão de Licitação recebeu e-mail da 
Coordenação do Almoxarifado, área técnica do Sesc/DR-PE, solicitando o envio de 
“AMOSTRAS” para os Itens 01 e 02. 
 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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Ainda em 02/02/2023, considerando o e-mail enviado pela área técnica do Sesc/DR-PE, a 
Comissão de Licitação solicitou, por e-mail, através de documento formal, a apresentação de 
“AMOSTRAS” à empresa CHRISTIANNY MAROJA EIRELI (Nome Fantasia: O 
MERCADINHO), para os Itens 01 e 02, até às 16h30min do dia 09/02/2023; conforme 
documento anexo aos autos do processo. 
 
Em 15/02/2023, quando da análise das “AMOSTRAS”, a área técnica do Sesc/DR-PE emitiu o 
seguinte parecer, que reproduzimos na íntegra logo abaixo: 
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Ato contínuo, considerando o parecer emitido pela área técnica do Sesc/DR-PE, acima 
transcrito, reprovando os produtos ofertados pela empresa CHRISTIANNY MAROJA EIRELI 
(Nome Fantasia: O MERCADINHO), para os Itens 01 e 02; e consubstanciada no subitem 
6.5.4 do edital, a Comissão de Licitação, decidiu DESCLASSIFICAR a referida empresa e 
convocar os autores dos segundos menores lances, observando a ordem de classificação, a 
empresa RACKPLASTIC EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA, para o Item 01; e a empresa 
BML COMERCIAL LTDA, para o Item 02; conforme documento anexo aos autos do processo. 
 

 Analisada a Proposta Comercial Ajustada e a documentação de Habilitação, 
encaminhadas em tempo hábil pela empresa BML COMERCIAL LTDA, novo 
arrematante do Item 02; temos a relatar que os documentos apresentados atenderam 
às exigências dos subitens: 5.1 (Habilitação Jurídica), alínea “a” do 5.2 (Qualificação 
Técnica), 5.3 (Regularidade Fiscal) e do subitem 4.2 (Proposta Comercial Ajustada), 
todos do edital. A Comissão de Licitação, em conformidade com o subitem 5.4.5 do 
edital, verificou a autenticidade e validade dos documentos emitidos pela internet, e 
constatou que todos os documentos são autênticos e estão válidos. 

 
Desta forma, o valor da proposta foi arrematado da seguinte maneira: 
 

ITEM 02 – SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE LISO 30L.* 

VALOR ARREMATADO NA SESSÃO DE LANCES (R$) 

1,14 

* A ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA COMPLETA DO ITEM ESTÁ CONTIDA NO ANEXO I DO EDITAL DO PREGÃO 

ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº 003/2023. 

 
 Analisada a Proposta Comercial Ajustada e a documentação de Habilitação, 

encaminhadas em tempo hábil pela empresa RACKPLASTIC EMBALAGENS 
PLÁSTICAS LTDA, novo arrematante do Item 01; temos a relatar que os documentos 
apresentados atenderam às exigências dos subitens: 5.1 (Habilitação Jurídica), alínea 
“a” do 5.2 (Qualificação Técnica), 5.3 (Regularidade Fiscal) e do subitem 4.2 (Proposta 
Comercial Ajustada), todos do edital. A Comissão de Licitação, em conformidade com o 
subitem 5.4.5 do edital, verificou a autenticidade e validade dos documentos emitidos 
pela internet, e constatou que todos os documentos são autênticos e estão válidos. 

 
Desta forma, o valor da proposta foi arrematado da seguinte maneira: 
 

ITEM 01 – SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE LISO 15L.* 

VALOR ARREMATADO NA SESSÃO DE LANCES (R$) 

0,61 

* A ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA COMPLETA DO ITEM ESTÁ CONTIDA NO ANEXO I DO EDITAL DO PREGÃO 

ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº 003/2023. 

 
Em 17/02/2023, considerando a necessidade do envio do documento solicitado na alínea “f” do 
subitem 5.3 (Regularidade Fiscal) válido na data da Sessão pública de lances, a Comissão de 
Licitação, decidiu fazer DILIGÊNCIA à empresa BML COMERCIAL LTDA, estipulando um 
prazo de até as 12h do dia 23/02/2023 para apresentação da referida documentação; 
conforme documentos anexos aos autos do processo. 
 
Em 23/02/2023, às 10h04min, o Sr. Afonso Henriques Amorim Lopes, representante da 
mencionada empresa, respondeu à DILIGÊNCIA enviando, por e-mail, o documento retro 
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mencionado com validade até 28/01/2023. No entanto, conforme explicitado por meio de 
documento formal apresentado pela empresa e constatado pela Comissão de Licitação, 
a validade do referido documento findou num sábado, dia 28/01/2023. Dessarte, a 
Legislação Tributária do Município do Recife, mais precisamente o Parágrafo único do 
Art. 180. do Capítulo II, estabelece que os prazos só se iniciam ou se vencem em dias de 
expediente normal, sendo o dia de expediente normal seguinte o do dia 30/01/2023; 
conforme texto cujo transcrevemos: (Legislação Tributária do Município do Recife, disponível na 
página 71 do link a seguir: https://recifeemdia.recife.pe.gov.br/sites/default/files/CTM_COMPILADO.pdf) 

 
“Capítulo II 
Dos Prazos 

●(arts. 180 a 182) 
 
♦Art. 180. Os prazos serão contínuos, excluindo-se em sua contagem o dia do início e 
incluindo-se o do vencimento.  

 
♦Parágrafo único. Os prazos só se iniciam ou se vencem em dia de expediente normal na 
repartição em que corra o processo ou deva ser praticado o ato. (...)” 

 
Assim sendo, o documento enviado ATENDE as exigências do edital por estar válido na 
Data da Sessão Pública lances, a saber dia 30/01/2023. 
 
Ainda em 23/02/2023, a Comissão de Licitação encaminhou para a área técnica do Sesc/DR-
PE, solicitação de análise e emissão de parecer técnico sobre a conformidade da Proposta 
Comercial Ajustada e dos documentos de Habilitação, no que corresponde à Qualificação 
Técnica (subitem 5.2 do edital), apresentados pelas empresas: RACKPLASTIC 
EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA, para o Item 01; e a empresa BML COMERCIAL LTDA, 
para o Item 02; conforme documento anexo aos autos do processo. No mesmo dia, a 
Comissão de Licitação recebeu e-mail da Coordenação do Almoxarifado, área técnica do 
Sesc/DR-PE, solicitando o envio de “AMOSTRAS” para os Itens 01 e 02. 
 
Em 24/02/2023, considerando o e-mail enviado pela área técnica do Sesc/DR-PE, a Comissão 
de Licitação solicitou, por e-mail, através de documento formal, a apresentação de 
“AMOSTRAS” às empresas: RACKPLASTIC EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA, para o Item 
01; e a empresa BML COMERCIAL LTDA, para o Item 02, até às 16h30min do dia 
03/03/2023 e 01/03/2023, respectivamente; conforme documentos anexos aos autos do 
processo. 
 
Em 02/03/2023, quando da análise das “AMOSTRAS”, a área técnica do Sesc/DR-PE emitiu os 
seguintes pareceres, que reproduzimos na íntegra logo abaixo: 
 
 

https://recifeemdia.recife.pe.gov.br/sites/default/files/CTM_COMPILADO.pdf
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Em 03/03/2023, considerando o parecer emitido pela área técnica do Sesc/DR-PE, acima 
reproduzido, reprovando o produto ofertado pela empresa BML COMERCIAL LTDA, para o 
Item 02; e consubstanciada no subitem 6.5.4 do edital, a Comissão de Licitação, decidiu 
DESCLASSIFICAR a referida empresa e convocar o autor do terceiro menor lance, 
observando a ordem de classificação, a empresa IDEAL DESCARTÁVEL EIRELI ME; 
conforme documento anexo aos autos do processo. 
 

 Analisada a Proposta Comercial Ajustada e a documentação de Habilitação, 
encaminhadas em tempo hábil pela empresa IDEAL DESCARTÁVEL EIRELI ME, novo 
arrematante do Item 02; temos a relatar que os documentos apresentados atenderam 
às exigências dos subitens: 5.1 (Habilitação Jurídica), alínea “a” do 5.2 (Qualificação 
Técnica), 5.3 (Regularidade Fiscal) e do subitem 4.2 (Proposta Comercial Ajustada), 
todos do edital. A Comissão de Licitação, em conformidade com o subitem 5.4.5 do 
edital, verificou a autenticidade e validade dos documentos emitidos pela internet, e 
constatou que todos os documentos são autênticos e estão válidos.  

 

Desta forma, o valor da proposta foi arrematado da seguinte maneira: 
 

ITEM 02 – SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE LISO 30L.* 

VALOR ARREMATADO NA SESSÃO DE LANCES (R$) 

1,24 

* A ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA COMPLETA DO ITEM ESTÁ CONTIDA NO ANEXO I DO EDITAL DO PREGÃO 

ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº 003/2023. 
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Em 07/03/2023, após nova análise a Comissão Permanente de Licitação (CPL), 
consubstanciado no subitem 13.3 do edital, solicitou por e-mail ao licitante proponente do Item 
02, que enviasse os seguintes documentos exigidos no edital, a saber: “b) DOCUMENTO DE 
IDENTIFICAÇÃO, válido em todo o território nacional, no caso de firma individual. (5.1 – 
HABILITAÇÃO JURÍDICA); b) Prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes ou 
Prova de inscrição no Cadastro Estadual de Contribuintes, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual E, QUANDO FOR O CASO, DECLARAÇÃO DE NÃO 
CONTRIBUINTE. b.1) Poderá ser apresentado o CIM – Cartão de Inscrição Municipal 
atualizado, se houver. Não será aceito documento do tipo DAM (Documento de Arrecadação 
Municipal), que será motivo de inabilitação. b.2) Quando for o caso, a DECLARAÇÃO DE NÃO 
CONTRIBUINTE poderá ser através de declaração assinada pelo contador responsável, 
devidamente registrado no CRC (Conselho Regional de Contabilidade) e pelo responsável 
legal da empresa, de que a mesma não é contribuinte do ICMS e/ou ISS; e d) Certidão 
Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Tributos 
Federais, Dívida Ativa da União e Contribuições Previdenciárias, expedida em conjunto pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos 
da Portaria MF 358, de 5/9/2014, atualizada (ambos do 5.3 – REGULARIDADE FISCAL)”; 
conforme documento anexo aos autos do processo. 
 
Em 08/03/2023, considerando a necessidade do envio do documento solicitado na alínea “d” do 
subitem 5.3 (Regularidade Fiscal) válido na data da Sessão pública de lances (30/01/2023), a 
Comissão de Licitação, decidiu fazer DILIGÊNCIA à empresa IDEAL DESCARTÁVEL EIRELI 
ME, estipulando um prazo de até as 12h do dia 09/03/2023 para apresentação da referida 
documentação; conforme documento anexo aos autos do processo. 
 
Ainda em 08/03/2023, às 09h48min, recebemos e-mail, da Sra. Raquel, representante da 
empresa IDEAL DESCARTÁVEL EIRELI ME, respondendo a DILIGÊNCIA, informando que 
não conseguiria enviar a documentação solicitada: “Nosso contador nos comunicou agora, que 
não vamos conseguir o documento em questão por erro da sefaz, que só vai disponibilizar o 
documento na próxima semana, agradecemos a compreensão e na próxima já estaremos 
aptos”; conforme documento anexo aos autos do processo. 
 
Ato contínuo, considerando que a empresa IDEAL DESCARTÁVEL EIRELI ME não 
apresentou o documento exigido na alínea “d” do subitem 5.3 (Regularidade Fiscal), mesmo 
após DILIGÊNCIA realizada pela Comissão Permanente de Licitação; e consubstanciada no 
subitem 6.5.4 do edital, a CPL decidiu INABILITAR/DESCLASSIFICAR a referida empresa 
para o Item 02 e convocar o autor do quarto menor lance, observando a ordem de 
classificação, a empresa RACKPLASTIC EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA; conforme 
documento anexo aos autos do processo. 
 

 Analisada a Proposta Comercial Ajustada, encaminhada em tempo hábil pela empresa 
RACKPLASTIC EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA, novo arrematante do Item 02; 
temos a relatar que a empresa atendeu às exigências do subitem 4.2 (proposta 
comercial ajustada), todos do edital. Ressaltamos que não foi necessário o 
encaminhamento dos documentos de habilitação, uma vez que a referida empresa já 
havia encaminhado os referidos documentos, nesta licitação, estando todos em 
conformidade com as exigências do edital. 

 
Desta forma, o valor da proposta foi arrematado da seguinte maneira: 
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ITEM 02 – SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE LISO 30L.* 

VALOR ARREMATADO NA SESSÃO DE LANCES (R$) 

1,26 

* A ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA COMPLETA DO ITEM ESTÁ CONTIDA NO ANEXO I DO EDITAL DO PREGÃO 
ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº 003/2023. 
 
Em tempo, a Comissão de Licitação encaminhou para a área técnica do Sesc/DR-PE, 
solicitação de análise e emissão de parecer técnico sobre a conformidade da Proposta 
Comercial Ajustada e dos documentos de Habilitação, no que corresponde à Qualificação 
Técnica (subitem 5.2 do edital), apresentados pela empresa RACKPLASTIC EMBALAGENS 
PLÁSTICAS LTDA, novo arrematante do Item 02; conforme documento anexo aos autos do 
processo. No mesmo dia, a Comissão de Licitação recebeu e-mail da área técnica do Sesc/DR-
PE, solicitando o envio de “AMOSTRA” para o Item 02. 
 
Em 09/03/2023, considerando o e-mail enviado pela área técnica do Sesc/DR-PE, a Comissão 
de Licitação solicitou, por e-mail, através de documento formal, a apresentação de “AMOSTRA” 
à empresa RACKPLASTIC EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA, novo arrematante do Item 02, 
conforme documento anexo aos autos do processo. 
 
Em 17/03/2023, quando da análise da “AMOSTRA”, a área técnica do Sesc/DR-PE emitiu o 
seguinte parecer, que reproduzimos na íntegra logo abaixo: 
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Considerando os pareceres emitidos pela área técnica do Sesc/DR-PE; considerando ainda, o 
critério de julgamento da presente licitação, MENOR PREÇO, POR ITEM, observadas as 
condições estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos, a Comissão Permanente 
de Licitação, em conformidade com o subitem 6.6.1 do edital, decidiu considerar HABILITADO 
o licitante arrematante, declarando-o como VENCEDOR do certame, conforme registramos a 
proposta, logo abaixo: 
 

LICITANTE VENCEDOR: RACKPLASTIC EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DO 

PRODUTO 
QUANTIDADE 

TOTAL 
UNIDADE DE 

PRECIFICAÇÃO 
MARCA 

VALOR (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

1 

SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE LISO 15L. 
C/40X60 A PARTIR DE 14 
MM. 

200.000 UNIDADE RACKPLASTIC 0,61 122.000,00 

2 

SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE LISO 30L. 
C/50X80 A PARTIR DE 18 
MM. 

600.000 
 

UNIDADE RACKPLASTIC 1,26 756.000,00 

 
A Comissão Permanente de Licitação ressalta e esclarece que: 
 

 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de 
forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recorrer no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quando lhe será 
concedido prazo de 02 (dois) dias úteis para apresentar as razões de recurso, 
pelo e-mail: licitacao@sescpe.com.br, que será dirigido ao Diretor Regional do 
Sesc/DR-PE, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses, através da disponibilização dos 
documentos, pelo e-mail: licitação@sescpe.com.br. (Conforme subitem 12.3 do 
edital) 

 

 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, os quais 
poderão ser disponibilizados via Internet. (Conforme subitem 12.3.1 do edital) 

 

 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
nos termos do subitem 12.3, importará em decadência desse direito, ficando o 
Pregoeiro autorizado a propor à autoridade competente a homologação do certame e a 
assinatura do contrato. Por outro lado, o acolhimento do recurso implicará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. (Conforme subitem 12.4 
do edital) 

 

 As decisões relativas a esta licitação serão publicadas no site do Sistema “Licitações-e” 
do Banco do Brasil S/A.: www.licitacoes-e.com.br e no site do Sesc/DR-PE: 
www.sescpe.org.br/sobre-o-sesc/licitacoes. (Conforme subitem 13.1 do edital) 

 

 O Sesc/DR-PE se reserva o direito de cancelar unilateralmente esta licitação, a 
qualquer momento, no todo ou em parte, antes da formalização do contrato ou 
documento equivalente (Pedido ao Fornecedor - PAF), não cabendo aos licitantes 

mailto:licitacao@sescpe.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.sescpe.org.br/sobre-o-sesc/licitacoes
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quaisquer direitos, vantagens ou reclamações a que título for. (Conforme subitem 
13.7 do edital) 

 
Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ATA assinada pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação. 
 
O Pregoeiro declara encerrados os trabalhos. 

 
 

Recife, 20 de Março de 2023. 
 
 
 

Marcelo Figueirêdo 
Malheiros 

CPL 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fábio Henrique de Melo 
Pontes 
CPL 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Simony Maria dos 
Prazeres Lôbo 

CPL 


